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PROJETO DE LEI Nº 82/2009

SÚMULA: Dispõe sobre inclusão de ações na lei de diretrizes orçamentária de 2009.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir ações na lei de diretrizes orçamentária do município para o exercício de 2009, Lei nº 2.197, de 19 de junho de 2008 e Lei nº 2.230, de 21 de novembro de 2008, conforme anexo de metas e prioridades da administração municipal:

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL CAMBÉ, aos  23 de novembro de 2009.

João Dalmacio Pavinato

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente



Estamos encaminhando para análise e aprovação, projeto de lei que inclui ações não constantes na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2009. 



O referido projeto de lei institui no orçamento vigente ações para o desenvolvimento das políticas públicas de assistência social, objetivando dotar as unidades com equipamentos e mobílias necessárias para o pleno desenvolvimento das atividades, o que viabilizará a administração no cumprimento da  realização dos programas de governo, em consonância com as técnicas impostas pelo plano de contas, bem como, com as imposições da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, que institui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos públicos.



Por entendermos ser o referido projeto de lei um instrumento de planejamento e controle das despesas públicas, é que submetemos a Vossa Excelência e aos nobres vereadores, para o qual solicito análise e aprovação.



Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência, as expressões de minha mais alta consideração.






Cambé, 23 de novembro de 2009.

João Dalmacio Pavinato

Prefeito Municipal

ANEXO  II

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

	Função de governo: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	Programa: 0023 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA GERAL

	Ação
	Produto
	Unidade

medida
	Meta física

	- Aquisição de equipamentos e material permanente
	Equipamentos e material permanente
	UND
	125 Mobiliários

13 aparelhos e utens.domesticos

5 Eq. som/foto/vídeo

8 Equip. Informática

	- Aquisição de veículos 
	Veículos
	UND
	1 veículo
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